
DECRETO 16626/2020 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 365.000,00 e dá outras providências; 

 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, 

parágrafo III, da Lei 2361/2019 – LOA.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar 

no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

05  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO                

05.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO               

18.541.0012.2018 PROGRAMA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

800 00511 Taxas - Prestação de Serviços-R$ 150.000,00 

 

07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               

07.001  DEPARTAMENTO DE ENSINO                                   

12.361.0006.2047 ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2500 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica-R$ 20.000,00 

 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                      

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                               

10.301.0007.1062 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

3192 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde-R$ 30.000,00 

 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                      

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                 

10.301.0007.2064 MANUTENÇÃO FROTA DA SEC DE SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3260 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde-R$ 50.000,00 

 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                      

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                

10.301.0007.2065 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde-R$ 60.000,00 



 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                      

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                

10.301.0007.2065 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3500 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia-R$ 5.000,00 

 

09  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS           

09.003  DEPARTAMENTO DE OBRAS                                  

15.451.0016.1078 REURBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4280  00602 Operações de Crédito Internas-R$ 50.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito 

decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 

43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

 

03  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS          

03.003  DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO                                

16.482.0014.2007 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

410 00000 Recursos Ordinários (Livres)-R$ 55.000,00 

 

07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               

07.001  DEPARTAMENTO DE ENSINO                                   

12.361.0006.2047 ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2460 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica-R$ 20.000,00 

 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                    

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                

10.301.0007.2063 FARMÁCIA BÁSICA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3220 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde-R$ 10.000,00 

 

08  SECRETARIA DE SAÚDE                                      

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                

10.301.0007.2065 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3490 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde-R$ 80.000,00 

 

09  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS           

09.002  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS                         

25.752.0016.2075 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4201 00602 Operações de Crédito Internas-R$ 50.000,00 

 



09  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS           

09.003  DEPARTAMENTO DE OBRAS                                 

15.451.0008.1077 PAVIMENTAÇÃO URBANA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4250 00511 Taxas - Prestação de Serviços-R$ 150.000,00 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos à partir de 01 de outubro de 2020. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil 

e vinte, 59º ano de emancipação. 

 

 

Raul Camilo Isotton 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Marcia Besson Frigotto 

Secretária de Administração e Finanças 

 


